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C:v;ara lunicipal re Conselheiro  Lieze 
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Art. lo. 	Fica ccc larada c  li  r- 11 idade PL.ih lira a Corporaço 
ius1cal 	1inicipal Santa  Viat  lide, 	estendendo os 
DenePjclos das Le:Ls Municipais ni.rneros 822/67 e 
1. 173/71. 

as  d1115pos1ç5e5  em contr.rio 	entranco 
esca Le. em vigor na data de sua pubi J.caçà. o. 
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;J o 1 UICí.1.1u A J3UI CL 

ií2ILDE : iÁ ou 	io\rI:;cI'y. 

A Cjnara unici ai de ConcoLciro cíaiote decreta o 

eu, 'refcito '..niciai, sanciono a ceCuinte lei: 

rica o ::unicí.io de Conseiciro Laí'aietc, autorizado 

a assunir a Sociedade Iuicai Santa :tilde, entida 

do sc:: rins lucraivos, coa sede nesta cidaJe. 

.2. 2 	A Sociccidc ora assuaida paza a por —cor a orani 

zaçao J(Luiaistrativa da Secretaria u.n.iciai dc duca 

o e Culturao 

i acervo da Sociedade I.usical Santa Eatilde passa a 

pertencer o Iatrimônio Iunicpai, competindo ao liuni 

cl- io suprir as deficiancias coi:i rcí'oinas ou substi 

tuio de instrur:icntoc. 

J1I1 úiIUU - U:aa co:niss?.o trina, noae:.da jelo 	.feto u 

nicial, cora representante da C5iLara I:unici.ai, ±aa O 

levantacnto do acervo, dzido co cc1rento ao Leisla 

tivo 1.unicipa1. 

O rresidentc da :;ntiddo cCr de livro noiicaço do 11.e 

£cicz :unicipal entre pessoas do ilLada conduta con 

siderado "IUJ 1 ÚI3LICO" AD itccrondu da Cama 

nici::a, podendo ser reconduzido. 



i1LtCIO D: 11 	 JiCIL D i4'IFO Ii1:2E, 

A03 20 de março de 1935. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 2 

 

 

a 

  

2ARÁGR.F0 lliCO - O andato do Precidento de di (2) anos, sendo 

cuc o IiCiro, ante a prc-ccntc lei, 4-
v e .1... ( 

 

OCU venoixonto 

  

em 31/12/1936, podendo cor reconduzido. 

! ecrotaria unicial de Lducaçao e Cultura dicctplina- 
o 

ri por roinento interno, ac aprcccntaçac da Banda do 

UDLCa, sempre corno roprocontante do u4cfio  sua arte 

e cultura. 

- O unicí1)io íart a&niecec ern 	cua3ro de I)OOrOal dc 

dois (2) clenentos da. Banda, inr2.icado2 pelo irecidente, 

na cateoria do ajudante de Ceriçoc Gerais. 

72 	iC' aLrto no presente orçcieite o Cr&lito Especial,, 

fl000scario ao curn)r1nento do dizocto necta 1e., podendo 

cancelar riíbrica no orçamento vicnto. 

• - nevo t1a. ae dipoi6c 0:1 contrrio, esta lei entra 

crn vior na data de sua pu11icaçío. 

ando, portanto, a todas as autoridades a jueni o conhe - 

cimento e cxecuçao desta lei pertencerem cluc a cram 

o a faoci cumprir tao inteirarnento como nela cc contem. 

vIa. 
i:rCcitO iiUn101:a1 
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LEI NQ 2.65/87 

AUTORIZA O MUNICL-10 A ASSUMIR A SOCIEDADE NIJSICAL 

3'NTA TtTILDE E Df, OUTRAS iRCVIi)CIAS. 

A Câmara Municial de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Munici•al, sanciono a seguinte Lei: 

A:2 0  l 	Fica o Município de Conselheiro Lafaiate, autorizado a 
assumir a Sociedade Musical S€nta Matilde, entidade sem 
±ins lucrativos, com sede nesta cidades 

RT. 29 - A Sociedade ora assumida passa a pertencer a organiza - 
ço Administrativa da Secretaria Municipal de Educaço 

e Cultura mantida a sua denominação 

RT. 32 - O acervo da Sociedade Musical Santa MatIlde passa a per  
tencer ao Patrimnio Municipal, competindo ao Município 
suprir as deficiências com reformas ou substituição de 
instrumentos, zelando sempre pela sua conservaçL e, 
principalmente, sua ampliação, 

PARGrFO ÚNICO - uma comisso trina, nomeada pelo Prefeito MunI-
cipal, com representante da Câmara Municipal, fn.rã o 
levantamento do acervo, dando conhecimento ao Legisla 
tivo Municipal. 

ART. 42 O Presidente da Enticl.de será de livre ncreaço do Pre 
feito !iuzdcial entra pessoas de ilibada conduta consi 
derado "iUNUS' i?1ILICO" AD Referendum da Crnara MunIcipal, 
podendo ser reconduzido. 

PARJCrtFO ÚNICO - O atual presidente da Sociedade será mantido en-
quanto a ele convier presidir a entidade, devendo exer 
cer o cargo em sintonia com a administração Municipal , 
objtivndo os altos interes= culturais proposto, 

ART. 52 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura dIscipl - 
nará por regimento interno, as apresentaç6es da Banda de 
!4s1ca, sempre como representante do NunIcpio,_sua arte 
e cultura s  

.RT. G - Fica o :xecutIvo Municial autorizado a conceder uma 
1 11 ajuda financeira ao maestro da Banda de até 2 (doip 
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Salários  MLïimos Regional, mensalmente. 

tJT, 7 - Fica aberto no presente orçamento o Crédito Especial, 

necessário ao cumprimento do disposto nesta lei, po-
dendo c3nceiar ribricas no orçamento vigente. 

• itT. 8Q - Revogam-se as ds:osiç6es em contrario, especialmente 
a Lei nQ 2.52085, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicajo. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta lei pertencerem que 

a cumpram e a façam cumprir tg0 inteiramente como 
nela secontcSza. 

ALÁCIO  Di. P0F1  IiURï .IULIC •AL D. CONLIRO 
L.F 1 -TE , AOS 22  DF 	Ja  DE 1987. 
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A 	a rt:ir 	i':m'z- ntc 	cjt.e 	 :L c: :L ti n:.i 	(c)J:or:ç:u::: 

LS1Ca1 	c)b3eto cIete Projeto dE: Lei, pa SO se ou a peïtencer 
') 	)'1 	L,'.(to ;i 	1dUtLfl 	1 à \ 1 	ex 	d 	em 1. 	 lIIIi I 	L) ma 11 	'Jc 

	

, 	si 	d 	 :'i• 

Ii..i. -is :ic::.I 	Municipal 	Santa 	ilat iide 	por 	iorça 	das 	Leis 
No. 	2.53i./85 e 2.65/37, 	evidente que si entidace 12 zi SSOU 

autcnytat ic:amente, 	por 	orç:a cia  absorç.o pelo poder 	pi.bi ico, 
a 	ser de ti t: LI :idade ia üb ica 

CONCL..0 IS, C) 

ti '::i 	:is 	 t::. 	 ç:os  

S
aS oiïios 	de 	paec:er 	c:c:trar :i.o 	Ro 	pïcs Eu nte 	irojet o 	de 	L.e:i. 
ieia 	. 	:in><iqu:i.b:i,Iidade eyi va ÃE si '::) da mat:r:La 	qual 
. 	ertidacie 	s, es i-  de )::i:.t:) ii.i:I:i.c:o, 	1:)cytant:i:), 	dE 	LLt1l1Ci.de 
DC,.i:) 1 :i.::. 
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